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ANEXO II - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

 

DESTINO DOS RECURSOS:
 

 

Código e Nome do Órgão: 

200 - GABINETE DO PREFEITO 
 Código de Classificação Institucional e Func.: 

0200.0201.08.0244.0185 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

1817 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

IMPLEMENTAÇÃO DA CASA DA MULHER BRASILEIRA 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS 

Especificação/Descrição: Recursos Livres (não Vinculados) 

Código de Classificação Econômica: 

3390 - Outras Despesas Correntes  
Valor acrescentado: 

150.000 

 

ORIGEM DOS RECURSOS:
 

 

Código e Nome do Órgão: 

 200 - GABINETE DO PREFEITO  
 Código de Classificação Institucional e Func.: 

0200.0210.04.0131.0186 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

2873 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

PUBLICIDADE 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: Recursos Livres (não Vinculados) 

Código de Classificação Econômica: 

3390 - Outras Despesas Correntes 
Valor retirado: 

150.000 

 

JUSTIFICATIVA:  Realocação de verba para propiciar a criação adequada de uma casa de acolhimento 

das mulheres na cidade de Porto Alegre. Inicialmente a prefeitura previu destinação de apenas R$ 10 mil 

para esta rubrica. Entendemos que por se tratar de um assunto e uma iniciativa extremamente importante, o  

Espaço de acolhimento/atendimento psicológico e social, bem como de orientação e encaminhamento 

jurídico à mulher em situação de violência demanda orçamento muito maior para que este tipo de serviço 

seja prioridade de prefeitura de Porto Alegre, tendo em vista a extrema violência sob a qual estão as mulheres. 

 
 

Nome do(a) Vereador(a): 

DAIANA SANTOS 

 

 
 

 

 


